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BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO RENAVEH/AC 

 

A Vigilância Epidemiológica em âmbito hospitalar tem como principal objetivo detectar, notificar 

e investigar as doenças de notificação compulsória (DNC) e demais agravos de relevância 

epidemiológica, principalmente as doenças emergentes, reemergentes e os casos mais graves 

atendidos nas unidades hospitalares, UPAS e Unidade Mista.  

A RENAVEH/AC é a Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar constituída por seus 

NHE´s - Núcleo Hospitalar de Epidemiologia. É composta por 30(trinta) NHE´s distribuídos em 

17(dezessete) municípios, sendo 19(dezenove) NHE’s em unidades hospitalares, 7(sete) em 

Unidade Mista e 4(quatro) em Unidade de Pronto Atendimento -UPA´s.   

Dos 19(dezenove) NHE’s das unidades hospitalares, 4(quatro) são de gestão privada. 

 

Representatividade: 

Sistemas de informações utilizados:  

 

SIVEP-Gripe 

SINAN net 

SINAN 

SINAN online 

Painel Metabase 

  

 



 

 

 

Fonte: Painel Metabase/TI/SESACRE 

No 1º semestre de 2024, foram registrados 114.558  DNC’s nas unidades hospitalares, houve um 

aumento de 5%  comparado ao mesmo período de 2023. 

Observa-se na figura 1 que os NHE’s com mais representatividade em número de casos notificados 

são as UPA Via Verde e UPA Sobral, com 30,8% dos casos, seguido do HUERB com 12%. Os 03(três) 

NHE’s contribuem com 42,8% da totalidade dos registros das notificações no estado.  

A UPA Via Verde e UPA Sobral tem uma média mensal de 2.974 casos, registrando uma média de 

quase 100 casos/dia, o HUERB 2.420/mês e 80/dia de  DAE/DNC*.  

 

 

*DAE- Doenças agravos e eventos 

*DNC- Doença de notificação compulsória 

*NHE- Núcleo Hospitalar de Epidemiologia 

RENAVEH- Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar 

 

 

 

0
2.000
4.000
6.000
8.000

10.000
12.000
14.000
16.000
18.000

Gráfico 1- Representatividade dos NHE's - Acre - jan a jun/2024



 

 

 

 
Fonte: Painel Metabase/TI/SESACRE 

 

Observa-se uma expressividade nas notificações da semana 15 a 19 e dentre esses registros, 

destaca-se os agravos: Síndrome Gripal, Dengue e Diarréia. 

 

DAE- DOENÇAS AGRAVOS E EVENTOS DE SAÚDE PÚBLICA 

As DAE- Doença agravos e eventos de saúde pública, estas podem ser de notificação semanal ou 

imediata, isto é, deve ser realizada em um prazo máximo de 24 horas para o nível hierárquico 

superior mais próximo. Segue abaixo a relação das DAE de notificação imediata para o nível 

estadual e ministerial, as quais são objeto de comunicação imediata a nível municipal e estadual, 

sendo o nível estadual responsável pela comunicação ao nível federal (ministerial) mediante 

protocolo de fluxo. 
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Gráfico 2 - Notificações por Semana Epidemiológica, 1º a 26º*/2024-
NHEs - Acre



 

 

 

 

 



 

 

 

Fonte: Painel Metabase/TI/SESACRE 

Segundo Painel Metabase, utilizado pelos NHE para registros de casos de DNC e DAE os agravos 

que mais tiveram destaque foram a Síndrome Gripal com mais de 28mil casos, contribuindo em 

24% nos registros de DNC’das totalidade de notificações.  
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Gráfico 3 - DAE e DNC nas  Unidades de Saúde/NHE - Acre - jan a jun 
2024



 

 

 

 

 

 

Definição de Caso:  

SÍNDROME GRIPAL (SG) 

Indivíduo que apresente febre de início súbito, mesmo que referida, acompanhada de tosse ou 

dor de garganta e pelo menos um dos seguintes sintomas: cefaleia, mialgia ou artralgia, na 

ausência de outro diagnóstico específico. Em crianças em menores de 2anos considera-se febre de 

inicio súbito e sintomas respiratórios ( tosse, coriza e obstrução nasal) 

SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE ( SRAG): 

Indivíduo de qualquer idade, com síndrome gripal e que apresente dispneia ou os seguintes sinais 

de gravidade:  

 Saturação de SpO2< ou =94% em ar ambiente. 

 Sinais de desconforto respiratório ou aumento da frequência respiratória avaliada de 

acordo com a idade. 

 Piora nas condições clínicas de doença de base. 

 Hipotensão em relação à pressão arterial habitual do paciente  

OU 

 Indivíduo de qualquer idade com quadro de insuficiência respiratória aguda durante o 

período sazonal 

EM CRIANÇAS: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, cianose, 

tiragem intercostal, desidratação e inapetência. 

 

DESTAQUE DO PERÍODO 

SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE e SÍNDROME GRIPAL 



 

 

 

 

 

 

Fonte: Sivep-GRIPE/DVS/DVE/ (atualizado em 09/07/2024), sujeito a alterações. 

 

 

 

 

Fonte: Sivep-GRIPE/DVS/DVE/ (atualizado em 09/07/2024), sujeito a alterações. 

 

 

RELATOR:  

Maria Carmelinda Gonçalves Pinto 

Chefe do Núcleo da RENAVEH 

Port. Nº341 de 24/04/2023 
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Gráfico 5 - Distribuição de casos de SRAG por mês ano 2024 -
Acre
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